
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

UMUARAMA 

  

PREFEITURA DA MADE 

DECRETO N° 058/2019 

Constitui o Grupo Técnico Permanente para o 
acompanhamento, controle da implantação e 
adequações no Plano Diretor do Município de 
Umuarama-PR, em consonância com Lei 
Estadual n° 15.229/2006 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art, 1°. Constituir o Grupo Técnico Permanente integrado pelas 
pessoas abaixo arroladas com as atribuições de acompanhamento, controle de 
implantação e adequações necessárias ao Plano Diretor, visando atender a Lei 
Estadual n°. 15.229/2006, sendo: 

Coordenador Geral: 
GLEISON ALVES DE ANDRADE 

Membros: 

NELSON BIGESCHI JUNIOR 
DAISAMARA PACHECO GANACIN 
CAMILA GISELE PICCOLO 
ANTONIO CARLOS LAVAGNINI 
ISAMU OSHIMA 

JEFFERSON RODRIGUES ONCKEN DA SILVEIRA 
ANDREI FELIPE GOMES 

Art. 2°. Considerar de relevância os serviços prestados pela 
Comissão ora constituída, porém, sem ônus ao Município. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de março de 2019 

CELSO L IZ POZtOBOM 
Pref ito Municipal 

V 	A •'Sfl,PARlNl 
Secretário Municipal de Administração 

ali • E 	t -•'" AM z SHIMA 
Secretário Municipal de Obrai',  Planejamento Urbano 
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